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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.599-A, DE 2012 

(Do Sr. João Arruda) 
 

Altera a base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas a 
ser determinada sobre a receita bruta auferida pelas empresas de 
condicionamento físico e ensino de esportes; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. DR. UBIALI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
 
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a base de cálculo do imposto de renda 

das pessoas jurídicas a ser determinada sobre a receita bruta auferida pelas 

empresas de condicionamento físico e ensino de esportes 

Art.2º A alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei n° 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15.................................................................. 

§ 1º........................................................................ 

............................................................................... 

III - ............................................................................ 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços     

hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínica  e empresas 

de condicionamento físico e ensino de esportes, desde que a 

prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de 
sociedade empresária e atenda às normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; 

..................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em seu artigo 15, 

estabelece, para determinação da base de cálculo do imposto de renda, percentual 

de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta dos serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia em geral, e de 32% (trinta e dois por cento) para as demais 

prestações de serviços, nas quais estão enquadradas as empresas de 

condicionamento físico e ensino de esportes. 

Entretanto, a Resolução n° 218, de 6 de março de 1997, do 

Conselho Nacional de Saúde, reconhece como profissionais de saúde de nível 

superior os profissionais de educação física. 

A atividade física é ligada diretamente à prevenção da saúde, 

sendo a academia uma empresa pró-ativa que garante o melhor estado saudável, 
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reduz o período de recuperação e é recomendada para o restabelecimento físico do 

indivíduo. 

Assim sendo, o presente projeto de lei visa alterar o referido 

dispositivo legal para estabelecer, para as empresas de condicionamento físico e 

ensino de esportes, o mesmo percentual vigente para os serviços hospitalares e de 

terapia em geral. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de Outubro de 2012. 

Deputado João Arruda 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, 

observado o disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para 

o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
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a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 

cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime 

de tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 

financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 

venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da 

comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 

contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 

acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será 

de quarenta e cinco por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 
 

RESOLUÇÃO N.º 218, DE 06 DE MARÇO DE 1997 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Terceira Reunião 

Ordinária, realizada no dia 05 e 06 de março de 1997, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 

n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando que: 

• a 8ª Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como “direito de todos e 

dever do Estado” e ampliou a compreensão da relação saúde/doença como decorrência de 

vida e trabalho, bem como do acesso igualitário de todos aos serviços de promoção e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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recuperação da saúde, colando como uma das questões fundamentais a integralidade da 

atenção à saúde e a participação social; 

• a 10ª CNS reafirmou a necessidade de consolidar o Sistema Único de Saúde, 

com todos os seus princípios e objetivos; 

• a importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde; e 

• o reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes 

profissionais de nível superior constitue um avanço no que tange á concepção de saúde e a à 

integralidade da atenção. 

 

RESOLVE: 

 

I – Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior as seguintes 

categorias: 

1. Assistentes Sociais 

2. Biólogos; 

3. Profissionais de Educação Física; 

4. Enfermeiros; 

5. Farmacêuticos; 

6. Fisioterapeutas; 

7. Fonoaudiólogos; 

8. Médicos; 

9. Médicos Veterinários; 

10. Nutricionistas; 

11. Odontólogos; 

12. Psicólogos; e 

13. Terapeutas Ocupacionais. 

 

II – Com referência aos itens 1, 2 e 9 a caracterização como profissional de saúde 

dever ater-se a dispositivos legais do Ministério da Educação e do Desporto, Ministério do 

Trabalho e aos Conselhos dessas categorias. 

 

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE  

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

 

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE 

Ministro de Estado da Saúde 

 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

Com a proposição em epígrafe, pretende, o ilustre Deputado João 
Arruda, alterar o disposto no art. 15, § 1º, inciso III, “a”, da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, com o intuito de estabelecer que a alíquota aplicável na 
apuração da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre as empresas de 
condicionamento físico e ensino de esportes passará de 32% para 8%.  
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Com a iniciativa, tais estabelecimentos passarão gozar do mesmo 

tratamento tributário dispensado aos serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e 
terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas, cuja prestadora seja organizada 
sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa. 

 
  Em defesa de sua proposta, o autor registra que a atividade física está 
ligada diretamente à prevenção da saúde, sendo a academia uma empresa proativa 
na garantia do melhor estado saudável. 
 
  Nos termos regimentais, a proposição sujeita-se à apreciação 
conclusiva das Comissões, cabendo à Comissão de Finanças e Tributação a análise 
do mérito e da adequação orçamentária e financeira e à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, a análise dos aspectos relacionados à constitucionalidade e 
juridicidade da matéria. 

   
Na Comissão de Finanças e Tributação, não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental. 
 

É o relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 
  Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à compatibilidade com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 

O Projeto de Lei em exame objetiva conceder às empresas de 
condicionamento físico e ensino de esportes o mesmo tratamento tributário 
concedido aos prestadores de serviços hospitalares, de auxílio diagnóstico e terapia, 
de tal forma que, na apuração da base de cálculo para efeito de incidência do 
imposto de renda da pessoa jurídica, a alíquota adotada seja reduzida de 32% para 
8%.  

 
Inegavelmente a matéria aqui tratada envolve a concessão de 

benefício fiscal gerador de renúncia de receita tributária, cuja apreciação e 
aprovação no âmbito do Congresso Nacional deve se submeter às disposições 
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013 – LDO/2013 (Lei nº 
12.708, de 17 de agosto de 2012). 

 
A LRF, em seu art. 14, caput, assim dispõe sobre o tema: 
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“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição.” 

 
No que tange à LDO/2013, o art. 91 é taxativo ao dispor que somente 

será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória que institua ou altere 
receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 
estimativa do impacto na arrecadação devidamente justificada. 

 
Observa-se, assim, que a proposição em tela não atende os requisitos 

acima mencionados, pois além de não conter a estimativa do impacto fiscal, não 
indica as medidas compensatórias cabíveis.  

 
. Destarte, sob o ponto de vista formal, ao Projeto de Lei nº 4.599, de 

2012 não pode ser considerado adequado e compatível sob a ótica mais restrita da 
adequação orçamentária e financeira, ficando prejudicado o exame quanto ao mérito 
na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da 
Norma Interna – CFT. 
 

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei nº 4.599, de 2012. 
  
 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2013. 
 
 

Deputado Dr. Ubiali 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 

do Projeto de Lei nº 4.599/12, nos termos do parecer do relator, Deputado Dr. Ubiali. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-

Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, 

Cláudio Puty, Dr. Ubiali, Edmar Arruda, Erika Kokay, Guilherme Campos, Júlio 

Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, João Maia, Júnior Coimbra, Luis Carlos 

Heinze, Luiz Carlos Hauly, Nelson Marchezan Junior, Pedro Uczai, Toninho 

Pinheiro, Valdivino de Oliveira e Zeca Dirceu.        

 
Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2013. 

 
Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


